
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 53/2021 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2  2612021 

PRAZO: de 07 de junho de 2021 a 06 de dezembro de 2021 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa OVIDIO GAMBIM, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida 

Vereador Orlando Ferri, 530 - São Cristovão, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  07.882.240/0001-06 (Contatos: (46) 3232-1438, 

msaocristovao@yahoo.com.br ), neste ato representada pelo Sr. Ovidio Gambim, portador 

do CPF sob o n 2  627.457.949-49 e RG n 2  3.525.636-9, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  26/2021, do tipo menor 

preço por LOTE, para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
KIT DE CESTA BÁSICA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei 
Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 
2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar 
Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de 
dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014 , no que couber, as 
disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n2 
10.02412019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais 

que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT DE CESTA BÁSICA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - 

Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente 
de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, de 
07 de junho de 2021 a 06 de dezembro de 2021. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o ~ 	Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: O consumo previsto e a quantidade a ser adquirida foram feitos com base 

na solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, devido à pandemia de SARS - 

COVID2 (COVID-2019) foram realizados estudos sociais referentes a real necessidade da 

população em vulnerabilidade social. 

Parágrafo Quinto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DOS ITENS 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 

no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 
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CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 

e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 - 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.32 - Material, bens ou serviços para Distribuição Gratuita 

DESPESA 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo 3513 3522 3.3.90.32.04 

07 10/01 1024 2.116 da PSB - Indivíduos e Famílias 
3514 3523 [ 3.3.90.32.04 

10.001.08.244.0023.2.116 

Parágrafo Segundo: Os recursos para fazer face a estas despesas serão oriundos, 

primeiramente da LC 173/2020 - Social - Fonte 1024 - Conta 29.125-0 e caso necessário do 

Bloco da Proteção Social Básica - Fonte 934 - conta 22706-4. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 
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deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

1 - Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro:  Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n° 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência — Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro : Nos termos do Art. 7 2  da Lei 10.52C/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4 2  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo : As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

;`- 	Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos com probatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  26/2021 e seus anexos, bem como a propost2 de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 02 de junho de 2021. 

 . 	....... 	.... ... ............................................................. 	.................. 
Anderson Manique Barreto 	 OÁc4j 5am 	m 

Prefeito 	 Ovidio Garbim 
CONTRATANTE 

	

	 -- 	 DETEPÓRA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  26/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Kit de Cesta 

Básica para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Reauisicão de Necessidades n2 22212021: 
LOTE 01 - KIT CESTA BÁSICA  

VALOR 
COD. VALOR 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO TOTAL 
PMCV UNITÁRIO 

ESTIMADO 
KIT CESTA BASICA DE ALIMENTOS, 

TIPO 1, EMBALADOS EM FARDOS 

TRANSPARENTE RESISTENTES, 

CONSTITU IDO POR: ARROZ 

PARBOILIZADO ATE TIPO 2, EM 

PACOTES COM 2 KG; ACUCAR 

CRISTAL, EMBALAGEM DE 5 KG; 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 

EMBALAGEM DE 01 KG; FEIJAO 

PRETO TIPO 1; SAL REFINADO, EM 

PACOTES DE 1 KG; MACARRAO DE 

SEMOLA, TIPO SPAGUETTI, 

EMBALAGEM DE 500 GR; OLEO DE 

SOJA, EMBALAGEM PET COM NO R$ R$ 20000 UN 21510 
MINIMO 900ML; FARINHA DE BIJU, 189,95 37.990,00 

EMBALAGEM DE 500 GRAMAS; 

OVOS, CLASSE A, VERMELHO, 

EMBALAGEM COM 12 UNIDADES; 

CARNE FRANGO TIPO COXA-SOBRE 

COXA; MARGARINA CREMOSA, EM 

POTES DE 1 KG; FARINHA DE 

MILHO, TIPO FUBA, EMBALAGEM 

DE 1 KG; BOLACHA DOCE TIPO 

ROSQUINHA, PESO MINIMO 335 

GR, CAFE TORRADO E MOIDO (EM 

P0), TRADICIONAL EMBALADO A 

VACUO, ACONDICONADO EM  

CAIXA _DE_  PAPEL _(DUPLA  
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PROTECAO), COM 300 GR, LEITE 

UHT INTEGRAL CAIXA COM 12 

UNIDADES DE 1 LITRO CADA, 

ACHOCOLATADO EM P0 

INSTANTANEO EMBALAGEM DE NO 

MINIMO_700_GR.  

(trinta e sete mil e novecentos e noventa reais) 

MARCA DO 
ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO  

PRODUTO 

ARROZ PARBOILIZADO ATE TIPO 2, LONGO, FINO, 

1 3 PCT CONSTITUIDOS DE GRAOS INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MENININHA 

MATERIAIS ESTRANHOS, EM PACOTES COM 2 KG.  

ACUCAR CRISTAL, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
2 1 PCT ESTRELA 

ESTRANHOS EM, EMBALAGEM DE 5 KG  

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ENRIQUECIDO COM FERRO E 
3 3 PCT REDE FORTE  

ACIDO 	EMBALAGEM  _FOLICO,_ 	 _DE_01_KG.  

FEIJAO PRETO TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE GRAOS INTEIROS, 
4 3 KG FLOR DO SUL 

ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS.  

SAL REFINADO, IODADO, CONSTITUIDO DE CRISTAIS DE 

GRANULACAO UNIFORME E ISENTO DE IMPUREZAS E 

5 1 PCT UMIDADE, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO, INTEGRO, GARÇA 

ATOXICO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E 

LIMPO, EM PACOTES DE 1 KG.  

MACARRAO DE SEMOLA, TIPO SPAGUETTI, SECO, 

6 2 PCT VITAMINADO, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITAS, JOIA  

EMBALAGEM  _DE_500_GR.  

OLEO DE SOJA, 100% NATURAL, REFINADO, ISENTO DE 

7 1 UN RANCO E SUBSTANCIAS ESTRANHAS, EMBALAGEM PET COM CONCORDIA 

NO MINIMO 900ML  

FARINHA DE BIJU EM FLOCOS GRANDES, AMARELOS, SEM 

8 1 PCI SAL, EMBALADA EM PACOTES PLASTICOS, TRANSPARENTES, AMAFIL 

LIMPOS, NAO VIOLADOS, EMBALAGEM DE 500 GRAMAS.  

OVOS, CLASSE A, VERMELHO EM EMBALAGENS COM 12 

UNIDADES, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 

9 1 DUZ FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERA MILCO 

TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 

MINISTERIO DA SAUDE.  

CARNE FRANGO TIPO COXA-SOBRE COXA, CONGELADA, 

PICADA, LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER SUBSTANCIA 

CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
10 1 KG LE VIDA 

ALGUMA ALTERACAO, ACONDICIONADA EM PLASTICO 

TRANSPARENTE E ATOXICO, LIMPO, NAO VIOLADO, 

RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO.  

MARGARINA CREMOSA COM OLEOS VEGETAIS, LIQUIDOS E 
11 1 UN COAMO 

HIDROGENADOS, COM SAL, 60 A 80% DE LIPIDIOS ISENTA DE  
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RANÇO E DE OUTRAS CARACTERISTICAS INDESEJAVEIS, 

EMBALAGEM DE POLIETILENO LEITOSO RESISTENTE, 

APRESENTANDO VEDACAO ADEQUADA, EM POTES DE 1 KG.  

FARINHA DE MILHO, TIPO FUBA, PRODUTO OBTIDO PELA 

MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, DEVE RAO SER FABRICADAS A 

12 1 PCT PARTIR DE MATERIAS PRIMAS SAS E LIMPAS ISENTAS DE REDE FORTE 

MATERIAS TERROSAS E PARASITAS, NAO PODERAO ESTAR 

UMIDOS_OU_RANCOSOS,_  EMBALAGEM  _DE_1_KG.  

BOLACHA DOCE TIPO ROSQUINHA (DIVERSOS SABORES), A 

BASE DE FARINHA DE TRIGO, ACUCAR, GORDURA VEGETAL 

13 1 UN HIDROGENADA, LECITINA DE SOJA, AMIDO DE MILHO, GIRASSOL 

ACUCAR INVERTIDO, LEITE INTEGRAL E SAL. EM 

EMBALAGEM DE NO MINIMO 335 GR.  

CAFE TORRADO E MOIDO (EM P0), TRADICIONAL. FEITO 
COM GRAOS SELECIONADOS, COM PONTO DE TORRA 

14 1 CX 
CLASSICA, TORRADOS EM SUSPENSAO QUE PROPORCIONA 

SANSÃO 
MAIS AROMA E SABOR AO CAFE. EMBALADO A VACUO, 

ACONDICONADO EM CAIXA DE PAPEL (DUPLA PROTECAO), 

COM 500 GR.  

15 1 CX 
LEITE UHT INTEGRAL, LONGA VIDA, EM EMBALAGEM TETRA 

CATIVA 
PAK_DE_01_  LITRO 	CAIXA  _CADA _EM_ 	_COM _12_UNIDADES  

ACHOCOLATADO EM P0 INSTANTANEO, VITAMINADO, 
16 1 PCT COMPCSICAO: CACAU EM P0 E LECITINA DE SOJA E NEWCHOCO 

ESTABILIZANTE,_  EMBALAGEM _DE_NO_MINIMO_700_GRAMAS  

2. Justificativa: 

2.1. A realização deste processo para aquisição deste objeto se justifica face ao interesse 

público de proceder-se ao atendimento de benefícios eventuais - cestas básicas, para 

atendimento da população em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, em consonância 

com a Lei federal 8.7442/1993 (Lei orgânica da Assistência Social) e Lei Municipal 2.802/2017. 
Enfatizamos que devido à situação de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional decorrente da pandemia de SARS - COVID2 (COVID-2019), houve um aumento 

expressivo de atendimentos realizados por esta secretaria na concessão de benefícios 

eventuais, que está atingindo uma parcela significativa da população. Diante desta nova 

realidade vivenciada por toda a população do país em relação à fragilidade financeira, fazem-

se necessárias ações que venham fortalecer as dificuldades das famílias mais vulneráveis. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O consumo previsto e a quantidade a ser adquirida foram feitos com base na solicitação 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, devido à pandemia de SARS - COVID2 (COVID-

2019) foram realizados estudos sociais referentes a real necessidade da população em 

vulnerabilidade social. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a Administração precisa licitar o primordial é 
planejar, o que expressa o Art. § 7, inciso II, da Lei 8.666/93: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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A definição  das unidades e das quantidades a serem adquiridas 
em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 

quantitativas de estimação. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 39.668,00 (trinta e 

nove mil seiscentos e sessenta e oito reais) conforme mapa comparativo em anexo. Sendo, o 

custo total estimado da presente Ata de Registro de Preços de R$ 37.990,00 (trinta e sete 

mil e novecentos e noventa reais), conforme proposto pela detentora. 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 
() 	 5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP 

6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  
147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando ao Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, devendo a Detentora reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, conforme art. 69 da Lei 8.666/93. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.11. Todas as despesas decorrentes da contratação de pessoal e demais encargos 

pertinentes ao objeto solicitado, serão de total responsabilidade da Detentora. 

/ 

—1 
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8.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 

8.13. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 

8.14. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 

8.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.17. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

8.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1, Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos deverão ser entregues em fardos transparentes resistentes ou caixas 

próprias devidamente identificadas, não podendo haver produtos que não estejam 

adequados para o consumo humano, sob pena de devolução de todas as cestas básicas de 
alimentos constantes no empenho, entregue à empresa vencedora; 

10.2. Os produtos objetos deste termo deverão ser entregues conforme descrição do 
item/lote ganho. 

10.3. Os produtos referentes ao objeto deverão ser reunidos em embalagem original íntegra 

(não estar, furada, rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em sacos transparente 
conforme disposto no item anterior. 

10.4. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das 
solicitadas; 

10.5. Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo 

de validade, que seja de no mínimo 06 (seis meses), a contar da data da entrega, salvo 
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aqueles que o prazo de validade é menor devido à sua composição ou método de produção 

(produtos pasteurizados, fermentados, produtos de origem animal, etc), sendo este nunca 

inferior a 70% do indicado no rótulo, os quais deverão constar na embalagem a data de 

fabricação e validade dos mesmos, os produtos deverão ainda ser entregues de acordo com 

a temperatura descrita na rotulagem dos mesmos; 

10.6. Todos os produtos cotados deverão obedecer as normas de legislação vigentes do 

Ministério da Agricultura/FIF/DIE/SIM/VIGILÂNCIA SANITÁRIA (Quando for o caso). 

10.7. Os produtos deverão possuir registro em órgão competentes relacionados ao tipo de 

produto (Ministério da Saúde - Anvisa, MAPA, e outros); 

10.8. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os 

tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 
conforme diploma legal. 

10.9. A Detentora será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues. 

10.10. A Detentora em comum acordo com a municipalidade, poderá a aceitar nas mesmas 

condições deste Termo de Referencia, acréscimos que o Município, venha a realizar nas 

aquisições registradas. 

10.11. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços de Fornecimento, a 

Detentora será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições 
do presente edital. 

10.12. A empresa deverá possuir um depósito de distribuição na cidade de Coronel Vivida - 

PR, em condições de atender as exigências contratuais, especialmente a entrega dos 
produtos diretamente aos munícipes selecionados pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, pois a secretaria não dispõe de espaço adequado e equipamentos necessários para 

armazenamento e refrigeração dos produtos. 

10.12.1. Se a sede da empresa for na cidade de Coronel Vivida/PR, os produtos poderão 

ser entregues na própria sede. 

10.13. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição 

de solicitação de fornecimento pela Secretaria Municipal de Assistência Social, ao munícipe 

selecionado para a retirada dos produtos, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 

10.13.1. As entregas do objeto desta deste termo deveo ser realizadas diretamente aos 

munícipes selecionados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, os quais se 

dirigirão ao estabelecimento ou depósito da empresa vencedora, portando a autorização 
citada nos itens anteriores. 

10.13.2. Em nenhuma hipótese será permitida a substituição das mercadorias que 

compõem o kit cesta básica de alimentos, definido no objeto deste Termo de Referência. 

10.13.3. As autorizações fornecidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social aos 

munícipes para retirada da cesta básica de alimentos, no período compreendido entre o 

primeiro até o último dia útil de cada mês, deverão ser enviadas a Secretaria 

devidamente assinadas pelos beneficiários, comprovando que as mesmas foram 
fornecidas. 

10.14. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto periodicamente, reservando-se ao 

Contratante, através do responsável, o direito de não aceitar o produto, caso o mesmo não 
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se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira 
qualidade. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o lOQ (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 06 (seis) meses, de 07 de junho de 2021 a 06 de dezembro 

de 2021. 

13. Dotação Orçamentária: 

L) 	13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.3. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social, indica-se o fiscal abaixo relacionado: 

15.3.1. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n 2  1635-7. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 
L.J 	 afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 	 Juliano Ribeiro 
Secretária de Assistência Social 	Secretaria de Assistência Social 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 10 de maio de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 02 de junho de 2021. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 
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INDUSTRIAS E OUTRAS P000RIÉNCIAO EM RAZÃO DO ATUAL CENÁRIO DOS CASOS DE 

00010.10 NO MUSICIPIO DE CI.EVELONDIA. ESTADO DO PORAIIA. 

A PREFEITA MUNICIPAl. DE CLEV5I,ADDINPR.000 46* 401010004$ que *0 ORO 000*146* 

reio Lo 01g0000 MIAIApO1 *2102000,. oo 117000 d$$1$ M.o*lp*, 00*3/o. p060 .201*100*0. 

do P1040102 provocado p00001400quadros 0074030*100*.  wanarlos ,l0000Ro000o, (00100- 

CONSIDERANDO 040 00072 Ud0000 11e lodo.. d01R,do 00040. 9oIo0'l,0 004.10. 

10110.0 50004 .4000,0008 oo I'AOIIO * 190~ 41 U.00 11S d4oIço 410000* 41S.NDl ao 

(05.04)0*0 IÇADO • 0*OIÇR* pene 84015000*1 70I,ÇIRS 7602010ÇIR III 

1004 do 	 90.6* COI016AGISÁI 0,00*16*: 

CONSIDERANDO 0100 COITSDSIS2 N00100I1 02 dia 2041 março do 2030.10001100000 

Estalo de C~~ PO40s poRoo lo. do *44006.41 La,  0007410.1*001000*0.0' 101 0, 

2002,0.1010 alienado pelo disposto 06 Lei Com~ o. 1734. 2020 

CONSIDERANDO. P20111. o' III, 4.05 do 5,0010004I2020,411001*110005030.. 

3,11 5.0... 001.13,4011. 010 5044! 074040.6D 100110000Nacional (ESPIO) RIO ODO4IIUIICO4O 

$OIOOÇAUI016060 pR100000*6lEID. 

00018IDERAIIDO . Portaria 0' 45475410.10412041111%O 402020. 0* 4704'. 00 

Iodo o te~06000130estado 4o transmissão p.00,A41IØoCOV:O.)5; 

CONSIDERANDO o 0001004.42 001 0708040$40 01101*1 4. 5.41. (041$), no da 

CONSIDERANDO o, dlopooç0.s 0. Lei 0.0.41 o' 13070 0. 06~ 

lSS/1041100'4715141*H0 dOI000Ill000dO 000144041 P 100000I00007IRIIR4SCOVID-10 

01100101574 P19*plP10o40010lod.008004 8o14.0 p000010040 0000.o,0.I5000VO-110 

CONSIDERANDO que 000O9O*080 01100010011.20 do o*qo 0.2020.6*oo100010 

ENIA01 4.00*000.40 PUNO. Dolo. *3* do ojço 05. da LIA Co.op4.o.Tlo 740004,' IOdo 

0000, COoIo.RlOdO balo deposto 02 Lei Complementar ri -  17300 2020 

CONSIDERANDO 3,11*40 0*101000. II, 7' 0051010 dl 0904. 007000040 7176*01, 

doo.00 110 06$05 .l102.,.8010o04lopIoO* o,g* 41401000 0.o,l 10000000'2.072010* 

17305/2021. que 06)01100 ofAlON0010000ÁR0071R,pO. ol10000 loque 0.repetirei 

CONSIDERANDO .0 0./OIÇO.. 03,705 0041040$ do 2.0,51000011* 0' 7720.3021. 

77 1012021* 7737/202 1; 

CONSIDERANDO. IOdOlOUdO 4.40,05 Go.Io Cold.1I. .0074.00100*2021. que 

000404130014$ 000 p10011005030211000037 070 l.40000Ç20. 00 071N0'IE 0001710,14$ 60.44.. 

,doIodo. OU 0100.10 01101lp51 152M21 e 3,14. III 1001410, 09/0*0. de o M0.lUplo .01*900 

040010 40 150)00'40020q4509/020U*1200000I0004'O 040101101000 000111141$42 do 

0044404. 1101110177N 070010* 

01,011.010 dl 	 117 .1., .0000l,T10soterro. 044000 104003,110 000004,110 .000 

020 0,40 0020 0110010, lo. 70.01100141 0* lómue 00/1003300 $ *5.1. 10100. SEMPRE 

OOEOE00000 AOS PROTOCOLOS 8410030.0. 5070355100(50* PELO SECRETARIA 

MUNICIPAL 00 SAÚDE E DOM ESTAR SOCIAL, Sob pena 45mura:  

'00080$, CO551414,Ios. 01oEo. 01114101. dl 	 05474$ 7050,1$ Uo100746 0.042.400. 

00405. 	 i00I00045 0. 00*02 20po70000Io.b010 

.Fo*01541.DIO980IO. 	 ISOOIO230II00004111144I000 

CR01000 OS 01.0 $4. .04010.00 .51.. o . 411.40410 *1/01.08 7,0 0440Ç/1 

0,1000. COM  50% I00ÇAMR Por 06,4)0.80 400040., 5,040,01.040011 700-OdOR 

110074004041$ 

.240006010 p24014 1117001101 0011 70% (11023$01 

1.00) 4. 0110 42994/40 103(1, do 0370,10 

p17031101 Doo, 10014414771012021: 

1410/odo.Coloo,EIoI ,OSooS 

0537000. 01004007,100 50% (010010.5. 007000)dd 

00150$01. 

doOoo00040: 

0311 0.910*1.4. $000141 0 00% 

)oIoqlo.0. DO OSIIIO) 40 0011785*0. 4.1.00 

No PÁTIO: 

5.10., ClIopo'.,, 0030530001. W0,071I06. 70% 

(o)0qooRo /07 00,30) do 000p.*1o. 4.0.041 

3d 04414Ç40, 

'01000 0471 5014 (0*101.008 PIA 0711/) /111 040 

0$pIOd.00 08 atendimento,  

Comercio 05 Gás cio C420h.o 4418; 

.Empinares 041'Sl002Io1.I2o4100; 

P1484... A0,534*l 0 4.0160070*,, 

(017011003 007 007701 dS$.110.S11,d138 4. 

042.741. 0.10.01. 0001004010$ 0540 50$ 

/00000100 .42,14,6*. .400041, 0 110041010.1, 

.00.040 05010I.ç4o 

T,00soo'l.o Ols;.do00g,. .60.111. 

, -0511Io38dS Go249/; 

Oldossoo,So31o,.. 0700.440.50% $0601.744 

127cento) 4IE250008441d0I 

-41020/40040; 

ASIA., 

01/0148005 0005204000000$. 80*14.. * 00% 

)4000'OMpOlo.000)41 8001,0.000 

Co0I$0100401449064.. 1205 00%)ÁRqI404 

011 0*1010) 0. 61$ 20p8010141 II, 0ll'01o,71433 

1/4. 0. 41.10.100 do C"l14o, 11 00641$ $ 

50% )000podo 301 00740) 41 o.P.11d0d0 4. 

alandi 

-8.10*11*06 
.100.0., 

Poço MACIÇA. 5*D1000000010904*de. 00*1. 

00.0(000., 44.0.0.0)., 0472101,2010. EdI000MD. 
UNE. INSIS, 400* 01110. o 8.000ÇO dl 

14.0072I010.100010070100041 isperidamei 

10*21 47100 010 0101110*210061, *100.0014 
00% (07010.4 po000) 005111R60105I010l. 

- 540*041 *1*6*0. 10050* 067 00% 10010,0,14 

D*7001RIDI sua capacidade. 0010IRIR4II000I0; 

08014$ P20004100. 0.010 do *18.0.. 1 

00010 0,10100. $100077,. 0557 .111001.4.. 0 

TSTOI0IUOIORO. T1130 Dl070000lO10*010 

-41104107, 0070501$ 80*0416*. 0013005700 

OSpIÇOl 15202$ 00 01011,41, do 010p$Od.dR 

002841. 000010* 0009 7RplIOI0401lIO$#0P104051$ 

24017000 p10100054 OIORS105 p*1l*011010114d0 

dl 0$75 .000111.1 que 11101000 O 11.0.70.0. 

de. alunos pare escol.. pfficulainto ou 

- Fl. 401010.40 solO,. 0070 151007.1I$50 

lo,. d• 010150411 .301000*1 dIl...oIo,ç80 do 

91' 'P0101004. OO000101.112.çoo .0100111170010.9110,0020101110 $$94Ç00 dl 

250 p10000040 00110,070 74/200 das 2100.00*, 5/00,... dl.IIOIo.ot., 0000000400$. 

OOdlÇOOp100qISI11q..11lSlb.l.oIo.008.0000ICI10$,Dso.EllldA.I 77150061,023'. 

An. 2'.M$8o001.o 031440o11(4474000200 p84 p0170090414144310147', lo,33010 $00 

140$ 810/0.91401, o..çoo-8.I;I..odo-$. 002404080018, 0010*1001200110100100004507000 

p78004., * .0.004040001000,10,. do *011 5.00001128. O 0.570100310 00010R 1413/IOIIOIIIAO, 

0,0.4 4141-0 48 1*0* .4,020,0. oo06o3'3100%o-o 0104444700100 Ido o 0101100 4.111010)011 

AOS. 2'.sara 0011.00,  *p0001 02 (do.) P08804 /01 ,3111.21801.00 0*$ 710000187110 IS 

0001(0110* 11**0Pll01Il)0,321021,1000AI,. pllldp0211IlIO noa 00/110)500000 

9 70 - 14,5 do 1007410.0*5440 dos 505003000110001 013*00.. 000 05)70 415 

31)0000006* 01702014,7  D0,O'.l'30, 00000,40 013411201R1071101.10A0110,  0$00 /4. Rei pene 

04.0' 00 S1,10011720101101 0)1 p45024 que d80/1lllpo11005N,o,0lç0l, dool. 5000$11 

51190*9.00 0.0004 ÇA100 acri p300400111 0031821110. 07102 81)1111410 p11. V'315oIo. 0020514.1 

074 E0110. Força To84, *20 segura.  0030 

91' .M4Os000.010. 008000001101170$ 011.11 .00 0$ 1206.501000 01)0.10.3. 

Dera pessoas 110*. 700 08 500.00 101100,770. 001811.10 0$ 10060.90 Ido. 1111 1001,1. 011$ 

07056*1000081. p041040ainda $41 010041*3.00 0004 1010000010 1.1070011240 $*1802100,00100 

,l)0000d00005l.1770d. 100051114100$ /00)1004201P43047 

-000082411*0000,1.1* 04$38 -ao 41010108000410010 Podem 01*0124  

000 podo ,  dopolida para 12U4001841101111d2814/OP'OAloOlOOTOod$011 .11511040140 51003 

ci. fluneonirman0. 

Alt ?. Durante op01odo4.o.ÇOoo do. 0704.1 10.0*1004* /0140400100)00/4 

$04.Ç10 do *20130.00, 0100 01.00 O 000*0010 do .11.0)10.4 14001010 0410017 *1 8011 

Roo00l$ 4$ E.0$MgA 030510400.0)00 (E5F(, 01$10000011100 1102 5175,270106 11*0 

0.0146*4.11405 

II .0*dou~ 4110R8 (.9.10.171701). 141113 780 /11001178 11, 4001404,12 

1R0I0AR 0050 p009150000410., *17*1000700.7100 9$ 070d140. /81,174007,. 070100.. 

1*00410.. p1.lo$UDAÇIO1 

0110.0480.043.0400.16*100.000 U04102100.l4.0.  osUoOç000. 040 1.01.4004 04044 

por lambo Wdo(W~. 

9.0. 6' ' FIOa d.1.01Aodo o .1/o do Roo.o. doI1001, O 1100211(00001l0 do 

060114105$, p171 IU*A411 8016* 1l,IçUsS O ~ros 415.008121.08 $11018, 21150200! 

Por p*11d01101210.,1107(dlS 0! 011510p0084011/IÇIO IO$*Ol10$11O Lei MIOIDÇW lL 1.242150. 

91' . Os .,,o00105 7,10 7*40150 1 031/003042 do 80051431 do $10411 45)0073 

08040% 701$ 1AT000I,205001011. doa 000/000000 0700505*00 Codd.10 5.6*110 10175040$ 

com 0  pode,  40700010300104500$ 10210101$08 4101.0690,00070.110, .1lD4O#1l$Ç*U. 0101014 

80045007RO,001b.00006*115 20114*IIOOIOÇOO 5.000$41).'. .080 o,E001Ro.o4$41 *01030; 

Art. 7'. O M1IINA3OI2 007001 00*110,54000das lo'.s* do ..p,0000 )P.00o 01301 

P48110 Poldo 04101'440 P.5Od00000,1,,o0.P4)000,00l00O*. Colpo do 00 0TEOARR 0110110,) 

0013,0001000 p0110050012002310700 1Ç207409.1101I$071000dl 0/00.01*2 ",soda do 

,,.011*Ioo,S4 .30*8444*. 

C0000IO11007doPiem do Po,o'40o 5 0070IQI0I0.71.3110 ,,0S4000&cOv;$.1,1 

Alt 4° - 101I4,174140dos 7008061$ 4001000$ O 801*1441 2118004100, Solo 5000010 

000001 o ,s,0oo do 004021  O /0-00014. 415*104 o', Iodos os ÕUos E,0'38d.. do 

10*/pO. 
AO. 1(P-4170410.. 01203.01 330010 00005111 004,100 SI, 181011153150*001.1,, 

d• 800090 000 1 $5047100 .000.0100170. $ 21 31411019 32 007110 TIDOIRO. 

(57000/MENTE 54 HIPÓTESE se 05115101710 ATINGIR 2110,0100 00 150 CENTO E 

CIPIQIJE0000 00503 CONF)00115003 PARA O C000NAY1IIU7 OPORT1111II0410E EM QUE 

11110(04 A ADOÇÃO *1 5701005 0(000105, $011001180 000004 001,1005400 IA 

00001000 REALIZADA, 7! 00lO0l302I, POLO $00300 0000100. 

Ad. 71' - FUI 0007015 01111. 070 2800  *5 0,011013, 00 II, 70 1)! 113000 do 4$01, 

'11702120.11 8100000Ç47$ 0100.011500.0.1.10.1180 Decreto 11 5 .1)141)1' 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDI2. 81801002 211 PARARA, EU 07 00 

JUNHO DE 0821. 

RAI'AELAMARTINS 10111 

PREFEITAMUNICIPAL 

4.144,44. 0107000Ho,0C1900S-Clo*50*1400 
O.s0.çlo 07009/2031 
SÚMULA- APROVA A PROPOSTA 	 APRESENTADA 000)01001100004TÃO 

(tE TRN009000RCIA VOLUNTÁRIA . 801V: 

00.44100 Pá~.102110000 .00,00*53006* QdO 11180010074 1o: 00000001$) 
9' 1.03100 ato~ pela 14)2,42172012,20710102 doSbSOçOO III 1012942 SOIIO07AIO210004I 04 do 
~ 4024.0. 
0010100: 
Ari. 01.00508100.0007044  0p10',Po,00. ID 5.0)5,0,. 4.0.5004. Too,ToOoo1, V007015111 - 5)0110.00 
AR00747SO.O4)150401070, 1)040001. 
.001,07 - 7.11 R0.008ÇI07000I* 501130101 date 41suo I0.0ITI4ÇOO 
41404*,4*..044.J4/o005. 2001 

P100400100200700.000,507010840000oo4 50)18 - COAS 

e44

Prefeitura Munk%pai do 	 COIPJ 000690801002143 

S U una 
RIoTçoi000t2. 0O.F00.A0(3204-1000. C,oA'o. CEPRI5O5COR. 00*01.71113 

RELATÔSIOSIN 8012013 -Ta/PR 

Relatódos IS R9/2013-TCE/PR, Rol. MAIO/2020 

DECJOETON' 063/2021, DE 0808JUNHO DE 2021 

Dispõe Sobre 1 000OE0ç30 da Equipe técnico do Plano Diretor 0*110(001. 

0.110 DE LOCS'AÇÃO PREGÃO PRESENOALo' 4112021,DE0800 JUNHO 002021. 

Dato d. sessão: 2910612031 Hooir)o da 000030:00300100. 

O psliooçSo 010 0706', doo 0101 010314 7700,200-11 dlopon0.A no 0070)030 704001(0 1411110020, 

lo75p',//000PO44ldOolrO5*$LHIPI.*3/lOp, od034 do 211 09 1010500 do 2021.020111010  lei  0141015311000 

MLJNICtPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL NO 2012021 

DATA. 04105121 	 ABERTURA. 18105121 HORÁRIO: 08001 

OBJETO-. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM 

GALERIAS VISIVEIS E SUBTERPJONEAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VI-

VIDA; COISfOT$S8e dl8CrilStJflOdO DO objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIALN' 2012021 

DATA: 04105121 	 ABERTURA. 18105121 	 HORÁRIO'. 00601 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM 

GALERIAS VISTVEIS ESUBTERRÃNEAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VI-
VIDA; conforme dlucrimlnado no objeto do p100e.Ste edital. 

A publicação na h*lego. do. .10* .clma eUDsr6 dispontotl no seguinte endereço 
eletrônico,: h01L dI2riooficlalmuniciplotr0720eMoida.pr,gov.hL na edição 

de 09 de junho de 2021 - conforme autorizado pela Lei Municipal ne 275912017 

o.qou altoroções. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 5312021 - Pregão Eletrônico n26/2021 - 

Contratante Município de Coronel Vivida. Dcte1000DE OVIDIO GAMBIM, CNPJ 

o° 07.882.24010001-06. Objeto: registro do preços para futura e eventual aquisição 

dekit de cesta básica para atender a secretaria municipal de aul,t&nclaoociaL Va-

lor total estimado RI 37.990,00. Prazo: 6 meses, 07.06.20210 06.12.2020. Coronel 

Vivida. 02 de junho de 2021. Andorson Mo.olquo Barreto, Prefeito, 

MUNICIP)O DE CLEVELÂNDIA 
PORTAL OSUUDOESTE 

7000509 

(U Posseiro. til. CEP 465~ 

AVISO DE ABERTURA DO ENVELOPE P073 PROPOSTA DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS N°102/2021 -PMCLEV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 01012021 

A presidente da Coeolooâo Permanente de Uataç*aa 0. PrNlIAtoro Morololpal 01 
Cãoolàodia-PR, Oro, WCIA JACINTA PREUSS TONIOI,, nomeado através da 
Portaria o° 0912021, do 1410112021. 000ounoo a quem interessar possa, que 
9,0000 oakzaTdo nodia 1910672021 (dozdlas do mês de junho de 2021)8514:00 
(quatorze 000.$), na nata de idlações da Prefeitura Municipal, a ohootusa do 
envelopas do propostas referente a Iicttaçao - TOMADA DE PREÇOS 5' 
00212021, OlqolivorIdo o Cootootaçâo do 000p.osa do ramo pertinente paro 
execução das obeso AmptlaçÃo com Área do 48,4$m* 07.00*6, COSO Are. do 
41,14000, 4. EsQUI. Municipal Professor Antônio Marc,I(no Pontes, 
coofom.tt neonograma físico financeiro, orçamento, p10008 e mom*rI*I 
descritivo anexos .oedital. 

CtoveISndÓ. 0846 JIIfllI0 4*2020. 
LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL 
Presidente do CPL 

P017078000. 22*0021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVRLAODIA. 0111102/50325 00)b111Ç400 00980370010050041.43. 

01104041101Lei C53211101I.N10110401.. 

RESOLVE: 
Aol, 1' .R0531l • po0. 0000/o 59000002021 .5 oal,o41 r0 0430021 14541J021.dNquais 

d811500900 00000007 CRIOTIANO 1030 LOUREIRO, 0000 00000.10 45.o,lOOpÁ do Mula 0311040/0 

o RIOII0I0 Hidocos R concedia 20 ,100000FG - Função 07105oada /000%. 

Alt 2'- Eoll P001aO. entre em o0401 NO date 00sua pollooçoo, l3'02510d0.,M 40 0:0900100a00 

000*101. 

32815001. 0$ PREFEITA 14051410*11 DE CLEVCLAI4OIA. ESTADO 00 PARANÁ CM CO DE 

.5)50004 2021 

RAFAEL71 LOSI 

P7000300 MI4OlpaI 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANO(A, (lodo do P07804. IR UNO das 0010012005109110 

/0102810* 0010). 42. 10000 IV da 111 OoØ2rIrA M001dpal: RESOLVE: 

0001.1'. 4)114 0105.044 0100$42 0,30010503 - P3 de 20% 1 1.07001 FROI101SLEN SANTOS 

0761105, 1041104511 120007632.300.8 SE06IPIO O CPF 0' 034101400.00, I0I8*514000S1111 

da 000/0004500014 o Oa4IO.ÇU0 081. .NIaIdO polo Ol8400p01000 40.38. 510ç0.., 0$ Il,b.O.Ua 

0114005400001 4$ 10101 02-lo, 01 polO do 00 o, 1o70o do 3021, 1251370414403:32303 11' 

24150012; 

0,0.01. (.0. P012000000407 019030 dota 11/oAl91O44çOo,I70lg4000-oa0000700I,IÇ/050n 

00410010. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAl, 1101 CLEVOLAIIDIA. ESTADO DO PARANÁ EM 

0000 JUNHO DE 2020. 

RAFAEL', 1.001 

PREFEITA MUNICIPAL 

801000)0 50 400700310 O' - 03912021 
0801500: Costpu600au de 5071101,1 91000 0,011001 2075 45 400710000010loto do 105 
3130,14 hid000aaoiRA700 O pllo131 00 P4090* ioduOEr03 	 o t. projetosa$ poo5s. 
0*1. 	 e. 01 0500a0003 alisam ao 10 	 te 10a1. 000roa ?d.soda do Po.Eo, 082/2021, 
0550500806: ItTRlIC1PtO 05 1000005 02 200000 0217000 DO 000156, 15,0.101 0000003 
044 0' 9S,SOS.017/0100-O2, 00pP801504d0 90P 7510 Pp,ftiao municipal, .00507 
000LOO 107170, 00 0. 17006570 SOe/OS o Cor o', 010.014.659-03. COSZS0Z*0&I 
C001ST007000 5001010 05075,5. co,. 404/03 O'02.304.26410001-tO, 0005 o.do UDO 
0010441. 610111310 13000700, C1ODWO0S0SOO -10000. 465 o1lpEl..00300 P00 LUIS 
04033000, port0000 do 0FF 5' O54.34S,005-06o do 00 n'R1635003. 0TC100I 0,010 5, 
tirai — 314(00 54411.69, 290.990,73. 0105,00 72120. 051 000.909,13. 00020 DI 
OS708*U/IIOCRÇÃO1 6 00052, 05*20 06 121455040, 21105/22, 000248500 80 
0*0050100, 2710512021, 
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EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL No 2012021 
DATA: 04105121 	ABERTURA: 18105121 	 HORÁRIO: 09:01 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM GALERIAS 
VISÍVEIS E SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
Expirado o prazo recursal e após inabilitação da empresa ADONAY PRESTADORA DE 
SERVICOS LTDA por não ter apresentado a documentação de regularidade fiscal regular 
conforme benefício da Lei Complementar n° 12312006, no prazo estabelecido no edital; 
foi convocada a segunda classificada, a empresa LIBARDINO VILSON PRUENCIO 
66697611987, sendo que após análise da documentação, constatamos que a mesma 
está de acordo com o solicitado no edital, e adjudicamos o item a seguir ao licitante 
vencedor: 

( 

TEM 	FORNECEDOR 	 VALOR UNITÁRIO ES 	VALOR TOTAL R$ 

01 	1 UARDlNO VIL5ON PRUENCIO E6697611987 	1 13.400,00 	 13.400,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 	 1 NÚMERO DO CNPJ 	 VALOR TOTAL RI 

rLIBAR0 NO VILSON PRUENCIO 66897611987 	11.552.80710001-53 	 13.400.00 

Nas condições de sua proposta e do edital, 

1 Valor total da Ilcltaçdo é da RI 13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais(. 

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai adiante assinado 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. Coronel Vivida, 02 de junho de 2021. Fernando O. 
Abatti, Pregoeiro; Dinara Mazzucatto, Equipe de Apoio; lana R. Schmid, Equipe de Apoio; 
Leila Marcolina, Equipe de Apoio. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 2012021 
DATA: 04105121 	ABERTURA: 18105121 	 HORÁRIO: 09:01 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM GALERIAS 
VISÍVEIS E SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Presencial n° 2012021, HOMOLOGO o 
tem a seguir ao licitante vencedor: 

ITEM 	IFORNECEDOR 	 VALOR uNITÁRIO RI 	VALOR TOTAL R$ 

01 	1 LIBARDINOVILSON PRUENCIO 68697811987 	113.400,00 	 13.400,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 	 NÚMERO 00 CNPJ 	 VALOR TOTAL R$ 

13.400,00 C LIBARDINO vILsON PRUENCIO 6669761198i 	11.552.807/0001-53  

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação dde R$ 13.400,00 (treze mil e quatroconios retiol. 

Coronel Vivida, 07 de junho de 2021. Andorson Manique Barreto, Prefeito. 
C0d300235 

CONTRATOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N  5312021 - Pregão Eletrônico ne  2612021 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: OVIDIO GAMBIM, CNPJ n° 
07.882.24010001-06. Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de kit 
de cesta básica para atender a secretaria municipal de assistência social. Valor total 
estimado R$ 37.990,00. Prazo: 6 meses, 07.06.2021 a 06.12.2021. Coronel Vivida, 02 de 
junho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nn  4812021 

O MUNICiPIO de Cianorte, torna público que às 09:00 horas do dia 25/06, na 
CAIXA - www.licitacoes.caixa.gov.br , realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do 
tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 

OBJETO 	 QUANTI-DADE 1 VALOR TOTAL (R$) 1 PRAZO II 
VEICULO TIPO VAN 	 01 	 220.000,00 	 90 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Marcos e/ou Ivonete do Município de Cianorte, Paraná, 
Brasil - Telefone: (044) 3619-6332 - E-mail licitacao@cianorte.pr.gov.br .  A Pasta Técnica, 
com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no seguinte endereço www.licitacoes.caixa.gov.br  e diretamente no 
Departamento de Licitações deste Município , das 08:00 às 12h00 ou das 13h30 às 17:30 
horas. 

Cianorte-PR, 7 de junho de 2021. 
KELLY KAROLYNE ICKERT 

Chefe da Divisão de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 5312021 - Pregão Eletrônico nQ 26/2021 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Detentora: OVIDIO GAMBIM, CNPJ nO 07.882.240/0001-06. 
Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de kit de cesta básica para 
atender a secretaria municipal de assistência social. Valor total estimado R$ 37.990 1 00. 
Prazo: 6 meses, 07.06.2021 a 06.12.2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO  4612021/PMEAI 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI. OBJETO: Aquisição de materiais de consumo diversos, para 
combate ao novo Coronavirus (COVID-19), com recursos do Ministério da Saúde, através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do iguaçu, Estado do Paraná, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - 
Anexo 1 deste Edital. As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 18106/2021. 
O edital poderá ser obtido na página eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site 
www.ilcitacoes-e.com.br , ou na Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da 
Prefeitura, Sito a Avenida Brasília, nt 551, fone: 1461 3553-1484. 

Espigão Alto do lguaçu-PR, 8 de junho de 2021. 
MARCIO BONELIA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO  3512021 

Processo Adm. n5 . 84/2021 / Prot. no 2731212021 
Tipo: Menor Preço GLOBAL 
OBJETO: Registro de Preço para o fornecimento de combustível, na modalidade maior 
desconto percentual (%) sobre o valor médio da tabela da Agência Nacional de Petróleo - 
ANP, vigente de Curitiba. Edital disponível no site: www.comprasnet,gov.br. Entrega das 

propostas: a partir de 09/06/2021 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br . Abertura das 
Propostas: 22/0612021 às 09h00min )horário de Brasília) no site: 
www.comprasnet.gov.br . 

Fazenda Rio Grande-PR, 8 de junho de 2021. 
LUIZ RAFAEL LOPES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL NO  84/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de fornecimento 
de mão de obra de Agente de Ação Social, Sócio educador, Supervisor de Entrevistadores 
e Recenseadores e Supervisor de Recepcionistas, para o cadastro único- CADUNICO, CREAS 
e o Programa Criança Feliz, em atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o no 77.816.51010001-66, com 
sede à Rua Otaviano Teixeira dos Santos, 1000, centro, torna público que: 

1) Ficam EXCLUIDAS as exigências dispostas nos itens 15.2 e 6.28 do edital, 
quanto a necessidade de instalar filial na cidade de Francisco Beltrão, e todas as 
contratações, objeto desta licitação, serão através do CNPJ criado para esta filial, a ser 
comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do 
contrato. 

21 Fica ALTERADA a data prevista para realização da sessão pública que passa a 
ser dia 21 de junho de 2021, às 09h00min, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

31 Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 

Francisco Beltrão, 4 de junho de 2021. 
NÁDIA DALL AGNOL 

Pregoeira 

AVISOS DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 8912021 - SRP - UASG 987565 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

A Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão-PR, avisa aos interessados que fará 
realizar no dia 22 de junho de 2021, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO DE ITENS, que 
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS com vistas à contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços relativo a manutenção corretiva e preventiva de bens móveis 
(roçadeiras, sopradores, cortadores de grama, motosserras, moto poda) incluindo 
fornecimento de peças e mão de obra. Abertura das propostas e Recebimento dos lances: 
a partir das 09:00 horas do dia 22 de junho de 2021, no endereço eletrônico: 
www.gov.br/compras/pt-br.Edital  na Integra: à disposição dos interessados no 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 
1000 e no site www.franciscobeltrao.pr.gov.br  - licitações, ou através do vise: 
www.gov.br/compras/pt-br . Informações complementares através dos telefones (46)3520-
2107 e 3520-2103. 

1677-7069 	 N2 106, quarta-feira, O de junho de 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO NO  9012021 - SRP - UASG 987565 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
A Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão-PR, avisa aos interessados que fará 

realizar no dia 23 de junho de 2021, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO DE ITENS, que 

tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS com vistas à contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços relativo a manutenção corretiva e preventiva de bens móveis 

(refrigeração, eletrodomésticos, lavadoras de pressão, armários e mesas de escritório e 

câmaras de vacina) incluindo fornecimento de peças e mão da obra. Abertura das 

propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 23 de junho de 2021, 

no endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br.Editai  na Integra: à disposição dos 

interessados no Departamento de Compras, Licitações e Contratos, ria Rua Octaviano 

Teixeira dos Santos, 1000 e no site www.franciscobeltrao.pr.gov.br  - licitações, ou através 

do site: www.gov.br/compras/pt-br . informações complementares através dos telefones 

14613520-2107 e 3520-2103. 

Francisco Beltrão, 2 de junho de 2021. 

NÁDIA DALL AGNOL 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 7312021 

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços no 176/2020, do 
Edital de Tomada de Preços n° 011/2020 
Contrataste: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EFE, CNPJ N° 
05.863.476/0001-70 
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para construção da UBS-
Unidade Básica de Saúde - Modelo SESA-Porte 2, sobre o lote denominado Chácara n2 10 
- Rem, 12, 15 e 17 - A Remanescente) - 04, do Novo Loteamento da Prefeitura do 
Município de Guaíra, no Bairro Vila Alta, Município de Guaíra, Estado do Paraná. 
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de 
VIGÊNCIA e EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços n 0  17612020. 
Da prorrogação do prazo de vigência: Fira prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato de 
Prestação de Serviços aUma citado para mais 60 )sessenta) dias, encerrando-se, portanto, 
em 28 de agosto de 2021. 
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazode EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de 
Serviços acima citado para mais 60 (sessenta) dias, encerrando-se, portanto, em 06 de agosto de 2021. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO  7412021 

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços a0 17712020, do 
Edital de Tomada de Preços nt 01212020 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, CNPJ NO 
05.863 .476/0001-70 
Objeto do Contrato: contratação de empresa para construção da UBS - Unidade Básica de 
Saúde . Modelo SESA - Porte 2, sobre a quadra n 0  16 do Loteumento denominado de 
Parque Hortência, no Bairro Parque Hortência, Cidade de Gualra, Estado do Paraná. 
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de 
VIGÊNCIA e EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços R  176/2020. 
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato de 
Prestação de Serviços acima citado para maio 60 (sessenta) dias, encerrando-se, portanto, 
em 28 de agosto de 2021. 
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato 
de Prestação de Serviços acima citado para mais 60 (sessenta) dias, encerrando-se, 
portanto, em 05 de agosto de 2021. 
Permanecem inalterados as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NO  1412021 

É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente 
justificada, com fundamento no art. 24, inciso li da Lei 8.666/93, com as posteriores 
alterações e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência de art. 
38, inciso VI do mesmo diploma legal. 

DISPENSA No 01412021 
PROCESSO No 04212021 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
OBJETO: Contratação de serviços de propaganda e publicidade vinculada ao 

Outdoor core painel fixo de Led Modelo P 6 localizado na Avenida Hermes Vissoto, 
Canteiro Central, para a divulgação de matérias relacionadas ao Covld-19 (Coronavirus) 
para reprodução de até 02 matérias com Inserções de 30 segundos cada matéria com 
intervalos de 4 à 5 minutos, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

CONTRATADO: ',ICTOR HUGO ALMEIDA DA SILVA 07308044963 
CNPJ: 35.824.164/0001-18 
VALOR MENSAL: R$ 500,00 (quinhentos reais) totalizando R$ 3.000,00 (três mil 

reais) por 06 meses. 
VIGÊNCIA: A vigência da contratação será por 06 meses, podendo ser 

prorrogado por igual período ou até rescindindo a contratação caso não seja mais 
necessário haja vista o objeto ser especifico para atender ao momento de Pandemia. 

icaraíma, 7 de Junho de 2021. 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2812021 

O Município de indianópolis, Estado do Paraná, torna público que se encontra 
aberta a licitação pelo Edital de Licitação na forma de Pregão Eletrônico n.0 028/2021, cujo 
objeto é Contratação de empresa especializada para execução fracionada e eventual de 
serviços de desinsetização, dedetixação, antiratização/desratização e descupisização dos 
diversos setores e secretarias da administração pública do município de indianópolis/PR. 
Maiores informações peio fone 1441 3674-1108, falar com Leonardo ou Marcelo. 

lndiasópolis-PR, 8 de junho de 2021. 
JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

Prefeito 
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